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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Cacoal

Projeto de Lei n.     /CMC/2019
Autor: VEREADOR PEDRO RABELO
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS SURDOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Institui o dia municipal dos surdos, a ser comemorado anualmente no dia 26 de setembro.

Art. 2º O dia municipal dos surdos deverá constar no calendário oficial do município de Cacoal.

Art. 3º A inclusão da data comemorativa, tem por objetivo aprimorar e expandir ações voltadas a inclusão social, bem como promover políticas públicas que visem o combate à discriminação e ao preconceito, por intermédio de debates entre a sociedade civil organizada, poder público e associações afins, de modo a conscientizar a população sobre a diversidade linguística e cultural.
Art. 4º Esta lei entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos
Cacoal, 15 de Fevereiro de 2019
PEDRO RABELO

VEREADOR - CMC
JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei n.     /CMC/2019
Autor: VEREADOR PEDRO RABELO
 Senhores Vereadores,
O presente projeto de lei busca a instituição de um dia alusivo à causa; sendo uma forma de conscientizar a sociedade acerca da comunidade surda e o quanto se faz necessária as práticas de inclusão na sociedade, exercício da dignidade e cidadania e ainda relembrar as lutas históricas por melhores condições de vida, trabalho, educação, saúde, entre outras.
Desde 2002, a Libras (Língua Brasileira de Sinais) é reconhecida como a segunda língua oficial do Brasil, assim como o português. Mesmo assim, só uma pequena população sabe se comunicar em Libras – realidade que faz com que a vida das pessoas surdas (cerca de 9,7 milhões de brasileiras e brasileiros, segundo o Censo 2010 do IBGE) seja bem mais difícil do que a das ouvintes.

A escolha do mês de Setembro para esse movimento não foi feita por acaso, o mês tem datas importantes para a comunidade surda, sejam elas lembranças das perdas do passado ou celebrações das conquistas, entre elas 10/09: Dia Mundial das Línguas de Sinais. No Brasil, a data estimula a discussão da falta de acessibilidade em Libras tanto nos ambientes físicos quanto nos ambientes virtuais; 26/09: Dia Nacional do Surdo.
Assim, contando com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, requerer a aprovação do presente projeto de lei.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 15 de Fevereiro de 2019.
PEDRO RABELO
VEREADOR - CMC
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